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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 24/2015
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500183-45.2015.8.06.0117, oriundo da Comarca de 
Maracanaú,

RESOLVE:
Art 1º  -  DESIGNAR    Maria Laurelena Teixeira,  como SUPLENTE, para  presidir as  cerimônias de  casamento civil 

cujos   processos   de  habilitação tenham expediente no Cartório  de   Registro  Civil das  Pessoas  Naturais do Distrito 
de Pajuçara - Cartório Costa Lima � da Comarca supracitada, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará, em 
substituição a Elder Mendonça Ribeiro.

Art. 2º  -  Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de agosto de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N.º 1780/2015

A PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nas disposições da  Resolução do Órgão Especial nº 04/2013, de 26 de julho de 2013 (DJ de 26/07/2013) e Resolução nº 09, de 
22 de agosto de 2013 (DJ de 23/08/2013) e de conformidade com o Processo nº 8501736-12.2015.8.06.0026

DESIGNAR  DEMETRIO SAKER NETO e MIRIAN PORTO MOTA RANDAL POMPEU, Juizes Corregedores Auxiliares,  para 
viajarem a Juazeiro do Norte-CE,  no período de 16 a 18 de agosto de 2015, com o objetivo de participarem da realização de 
audiência para oitiva de testemunhas referente ao processo administrativo nº 8502194-63.2014.8.06.0026, no dia 17 de agosto 
de 2015,  concedendo-lhes o pagamento de passagem aérea no trecho FORTALEZA/JUAZEIRO DO NORTE/FORTALEZA, para 
os Magistrados indicados.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 12 de agosto de 

2015.

DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE DO TJCE

PORTARIA N.º  1779/2015

A PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nas disposições da  Resolução do Órgão Especial nº 04/2013, de 26 de julho de 2013 (DJ de 26/07/2013) e Resolução nº 09, de 
22 de agosto de 2013 (DJ de 23/08/2013) e de conformidade com o Processo  nº  8511107-78.2015.8.06.0000

DESIGNAR  CLARISSA DE FÁTIMA NOBRE CARVALHO, Analista Judiciário/Psicologia, para viajar ao Rio de Janeiro-RJ, 
no período de 19 a 21 de agosto de 2015, com o objetivo de participar do Seminário Internacional sobre Violência de Gênero 
e Feminicídio, nos dias 20 e 21 de agosto de 2015, a ser realizado pela Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro, 
concedendo-lhe o pagamento de 02 e ½  (duas e meia) diárias,  no valor unitário de R$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro 
reais), e uma ajuda de custo no valor de R$ 165,50 (cento e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 
975,50 (novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos),  bem como passagem aérea no trecho FORTALEZA/RIO DE 
JANEIRO/FORTALEZA, para a servidora indicada.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 10 de agosto de 
2015.

DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE DO TJCE

PORTARIA N.º 1778/2015

A PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nas disposições da  Resolução do Órgão Especial nº 04/2013, de 26 de julho de 2013 (DJ de 26/07/2013) e Resolução nº 09, de 
22 de agosto de 2013 (DJ de 23/08/2013) e de conformidade com o Processo nº 8501756-03.2015.8.06.0026


